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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITU RAMA 	 Prefeitura de 

CNPJ 18.457.242 / 0001-74 Iturarna 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

DECRETO N° 8.902, DE 09 JUNHO DE 2025. 

"Altera o Artigo 1° do Decreto n.° 8.711, de 
23 de dezembro de 2024." 

0 Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica 
Municipal e considerando a 2a Retificação ao Edital de Convocação e Posse n.° 01/2024 — 
Concurso Público n.° 001/2024 

DECRETA:  

Art.  1° Fica alterado o artigo 10  do Decreto n.° 8.711/2024, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

NOME DOS CANDIDATOS E CARGOS 

••• 

MOTORISTA DE CAMINHÃO DE LIXO 

1— VALTRUDES RAIMUNDO DE PAULA 
2— ROBERTO DIAS ROSA 
03- WEVERSON MARQUES TEIXEIRA SILVA 

••• 

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Iturama-MG, 09 de junho de 2025.  

Dr. J 	culano Pereira dos Santos 
-  Prefeito  Municipal - 

Certifico e  u fé que este decreto foi publicado no Diário Oficial em 
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